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sue L E h t m ftCAo VALORES LM CftUZtlROS 

SUB-TOTAL 

' ^ T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
CST PESO ESTAB P O L I T DESENV A G R Í C O L A 

04.10.045.2.160 15^000.QOQ 

1 5 . 0 Ü 0 . 0 0 Ü 

COORDENADORIA DE PESQUISA A G R O P E C U Á R I A 

SUfl-TOTAL . . . . 

T O T A L . . . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
,.ft$M. OA C Q O R Ü . ÜA PESQUISA A G R O P E C U Á R I A 
Q4 . 1 D . 0 2 0 . 3 . 1 6 5 4.4 90.000 

PESQUISA AGROPECUÁRIA 
04.10.055.2.164 1BQ.510.000 

T O T A L 165.000.noa 

3.1.2.0 
3.1.3.1 

i .3.2 

COORD.DE PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DE S E R V I Ç O S PESSOAIS 
OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L . . . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
PESS PRESERV EXPLOT RECURSOS NATURAIS 

04 .17 .103 .2 .16B TOO.000.000 

200.000.000 

i 5 . a o o . o o u 

i 5 . o o o . a o o 

TOTAL 

15.000.000 

15.000.000 

1 8 5 . 000 .000 

1 8 5 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL 

4 . 4 9 0 .000 

1 8 0 . 510 .000 

1 8 5 . 0 0 0 . 0 0 0 

72.000.000 
1.000.000 

127.000.000 

200.000.000 

200.000.000 

TOTAL 

200.000.000 

200.000.000 

99.99 

9.D., .0 RESERVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

ATIVIDADES 
RESERVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

99.99.999.2.411 

SU6-T0TAL . . 

T O T A L 

CORRENTES 

4 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

400.000.000 

400.DOO.000 

400.000.00i) 

400.000.000 

TOTAL 

400.000.000 

4OO.0O0.0OCI 

S U P L E M E N T A C Ã O VALORES EH CRUZEIROS 

13 SECRETARIA DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

13.01 A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR SECRETARIA E SEOE 

T O T A L 15.DOO.000 

4A. QUOTA 15.000.000 

• A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

13.03 COORDENADORIA DE PESQUISA A G R O P E C U Á R I A 

T O T A L 185.000.000 

4A. QUOTA 185.000.000 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

13.04 COORD.DE PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

. T O T A L 200-000.000 

4A- QUOTA 20o .oao .oaa 

REDUÇÃO 

99 RESERVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

9 9 . 9 9 RESERVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

T O T A L 400.000.000 

4A. QUOTA 400.000.000 

DECRETO N.° 21.648, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar à Administração Superior da Se­
cretaria e da Sede e Coordenadoria de Pes­
quisa de Recursos Naturais, da Secretaria 
de Agricultura e A bastecimento 

ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — De conformidade com o que dispõe o arti­
go 5.° , da Lei n.° 3-635, de 13 de dezembro de 1982, fica 
aberto à Administração Superior da Secretaria e da Sede e 
Coordenadoria de Pesquisa de Recursos Naturais, da Secreta­
ria de Agricultura e Abastecimento um-crédito suplementar 
de Cr$ 82.557.822,00 (oitenta e dois milhões, quinhentos e 
Cinquenta e sete* mil , oitocentos e vínte e dois cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada na Tabela 
1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito suplementar de que trata o artigo 
anterior, será coberto com recursos provenientes de redução da 
Coordenadoria de Abastecimento na forma prevista pelo inci­
so III, § 1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 o — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3 .° , do Decreto n.° 20.322, de 30 de dezembro de 
1982, conforme Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de novembro de 1983. 
ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 23 de 

novembro de 1983. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 

de Atos Oficiais. 

TABELA 1 - 'JUPLLMI NIACAO VAI. O H L Ü . M CRUZEIRO!; 

OUTROS 3 E R V I C 0 Ü L LNCARGOÜ 

MlVtttADEB 
COORDENAUAO UCRAI. Dfl PARTA 

04. 0 7 . 0 2 0 . ; ' . I í . 7 
S U P E R V I S Ã O DE ENGENHAR IA CIVIL 

U 4 . Ü 7 . U 2 0 . - 2 - Vjti 
SLRVICOS ADMINISTRATIVOS 

Í K . 0 7 . D 2 I .^.-1 J V 

SUB-IOTAL. . 

T O I A L , 

CORRLMTí . í j 

56.447.822 

10.510.000 

1 5 . Ü U U . 0 0 U 

T O I A L B 2 . 1 5 7 . U i - ; 

o i í . i r j / . O L 1 ; ' 

B V . i s / . O . ; : ; 

H ü . 1 5 7 . 6 ? ; * 

C 6 . 6 4 / . H 2 ; ' ' 

10.5*10 .00 (1 

15.UUI1.riUlJ 

H 2 . 157.0; ' . . ' 

04 COORP.OL P F Í í a U I i - f l DL KECUR50S NAT UK AIS 

. 2 .0 MATERIAL DE COHUUMO 

Sllfi-IOTAl . . . . 

T O T A L 

M l V I f t A t í L S 
1'I.SQ PHfT.F-KV EXPLOT Rt CU 

Ü ' . . 1 / . HJ3.2 . 16ÉI 

L O H R L N IL y 
• N A T U R A I S 

4 0 U . U 0 Ò 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL Dt. CONSUMO 
3 .1 .3 .1 REMUNERAÇÃO [>E S E R V I Ç O S P E S Ü O A Í S 
3 . 1 . 3 . 2 ' - OUTROS S E R V I Ç O S L ENCARUOS 

SUO-TOTAL 

T O T A L 

C O R R L N T í . f j 
IMENIO NO ESTADO 

B l i - l j î i / . U Î ' U 

S U P L E M E H T A C Ã O 

5 5 / . U 2 2 

101 AL 

VALORES EM CRUZEIROS 

13 SECRETARIA D£ AGRICULTURA ABASTECIMENTO 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

I j . U l A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L fl2.157.B22 

4A. QUOTA 82.157.022 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIREIA 

13.04 COORD.DE PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

T O T A L 4 O Ü . O U 0 

4rt. UUOTA 40O.O00 

REDUÇÃO 

13 SECRETARIA DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO -

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIREIA 

13.D5 COORDENADORIA DE ABASTECIMENTO 

T O T A L U 2 . 5 5 7 . B 2 Z 

« A - QUOTA 6 2 - S 5 7 . H 2 Í : 

DECRETO N.o 21.649, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, para aten­
der diversas despesas de custeio, juros e 
amortizações 

ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de conformi­
dade com o que dispõe o artigo 5.° , da Lei n.° 3-635 de 13 de 
dezembro de 1982, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito suplementar de Cr$ 
35.378.350,00 (trinta e cinco milhões, trezentos e setenta e oi­
to mi l , trezentos e cinqüenta cruzeiros), observando-se nas 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programãtica, a discriminação indicada na Tabela 1, deste de­
creto. 

Artigo 2.° — O crédito suplementar de que trata o artigo 
anterior será coberto com oferecimento de recursos provenien­
tes das mesmas Unidades Orçamentárias consoante dispõe o 
inciso III, § 1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Artigo 3 o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de novembro de 1983. 
ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O 

João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 23 de 

novembro de 1983. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 
, de Atos Oficiais. 

SUPLEHfcNTACÃO VALORES EM CRUZEIROS 

13 

1 : i . 01 

3 .2 .6 .1 JUROS DE DIVIDA CONTRATADA 

SUfl-TOTAL . . 

4 .3 .5 .1 A M O R T I Z A Ç Ã O OA OIVIDA CONTRATAOA 

SUB-TOTAl . . 

T O T A L . . 

CORRENTES 

13.593 

TOTAL 

13.593 

65.200 

ATIVIDADES 
COORDENAÇÃO GERAL DA PASTA 

0 4 . 0 7 . 0 2 Ü . 2 . 1 3 7 

CAPITAL 

6 5 . 2 0 0 

65.200 

70.793 

TOTAL 

78.793 

1 3 . 5 9 3 79.793 

13.02 COORD.DE A S S I S T Ê N C I A T É C N I C A INTEGRAL 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 

3 .1 .9 .2 DESPESAS DE E X E R C Í C I O S ANTERIORES 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L 

CORRENTES 

35.299.557 
01 .18 .111 .2 .164 

3 S . 2 9 9 . 5 L / 

35.299.S57 

CAPITAL TOTAL 

O 35.299.557 

' I 5 . . - Î 9 9 . 5 3 7 35.299.557 

13.01 

3 . 1 . 2 . Q DE CONSUMO 7S.793 

ATIVIDADES 
COORDENAÇÃO GERAL DA PASTA 

04 .07 .020 .2 .157 

TOTAL . . . . 

SUS-TOTAL . 

T O T A L . 

CORRENTES 

78.793 

7 B . 7 V ; Í 

78.793 

TOTAL 

78.793 

78.793 

13.02 COORD.DE A S S I S T Ê N C I A T É C N I C A INTEORAL 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARMS 

SUt-TOTAL 

T O T A L . . . . ' " 

ATIVIDADES CORRENTES 
A S S I S T Ê N C I A T É C N I C A INTEGRAL 

04.18 .111.2 .144 35.299.557 

35.299.557 

78.793 

35.299,557 

35.299.557 

35.299.557 

TOTAL 

35.299.557 

35.299.557 

DECRETO N.o 21.650, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar à Administração Superior da Se­
cretaria e Sede, da Secretaria da Fazenda 
para atender despesas com material de 
consumo, equipamentos c material 
permanente. 

ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e, de confor­
midade com o que dispõe o artigo 6.° , inciso I, da Lei n.° 
3.635, de 13 de dezembro de 1982, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito suplementar de Cr$ 
17.787-000,00 (dezessete milhões, setecentos e oitenta e sete 

mil cruzeiros), observando-se nas classificações Institucional,* 
Econômica e Funcional-Programãtica, a discriminação indica­
da na Tabela 1, deste decreto. ' 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de redução orçamentária — 
Reserva de Contingência —, consoante dispõe o inciso III, do 
§ 1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3 .° , do Decreto n.° 20.322, de 30 de dezembro de 
1982, conforme Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 .° 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de novembro de 1983. 
ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 23 de 

novembro de 1983. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 

de Atos Oficiais. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

SuPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

SECRETARIA DA FAZENDA 
A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

h'\ I LR DC C.Qll'-Him 

bUtl—T O T H L . , 

t.:oi.JlP'AHt.NT03 L" MATERIAL PCRiViitt-.HTC 

S U O - I O T A L . . 

T O T A L . • 

COR Ri N U . S 

7 . 7 S 7 - 0 O 0 

T O T A L 

ATIVIDADES 
S E R V I Ç O S ADMINISTRATIVOS 

0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . 3 0 4 

CAPITAL 

l O . Ü O t t . O Ü O 

7 . 7 8 7 . 0 0 0 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

7 . 7 8 7 . 0 0 0 

1 0 - 0 0 0 . 0 0 0 

1 0 . 0 0 0 - 0 0 D 

1 7 . 7 8 7 . 0 0 0 

TOTAL 

1 7 . 7 9 7 . 0 0 0 

1 7 . 7 8 7 . 0 0 0 

REDUÇÃO 

9 9 . 9 9 

9 . 0 . 0 . 0 RESERVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

ATIVIDADES 
RE5CRVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

9 9 . 9 9 . 9 9 9 . 2 . 4 H 

SUB-TOTAL , 

T O T A L . 

CORRENTES 

17.707.000 

17.787.000 

17.707.000 

17.7U7.U00 

17.707.000 

TO CAL 

17.707.000 

17.737.000 

20 

SUPLCMENTACAO 

SECRETARIA DA FAZCN4A 

VALORES EM CRUZEIROS 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

2 0 . 0 1 A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 1 7 . 7 8 7 . 0 0 0 

4 A . QUOTA 1 7 . 7 0 7 . 0 0 0 

99 

REDUÇÃO 

RESERVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

99.99 RESERVA DE C O N T I N G Ê N C I A 

T O T A L • 17-787.OQO 

4A. QUOIAj' 17 .707 .000 

DECRETO N.° 21.651, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento do Departamento 
de Aguas e Energia Elétrica — DAEE, 
aprovado pelo Decreto n. " 20.323, de 30 
de dezembro de 1982 

ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 
499-472.000,00 (quatrocentos e noventa e nove milhões, qua­
trocentos e setenta e dois mil cruzeiros) suplementar ao seu or­
çamento vigente, observando-se nas classificações Institucio­
nal, Econômica e Funcional-Programãtica, a discriminação in­
dicada nas Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos de que trata o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de novembro de 1983. 

ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 23 de 

novembro de 1983. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 

de Atos Oficiais. 

S U P L E M F . N T A C A O V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

S S E C R E I A K I A D E O B R A S E DO H E I O A M B I E N T E 
: J . ^ Í , DER A G U A S E E M E R G I A E L E 1 R I C A - U A E E 

. 1 . 3 . 2 O U T R O S G E R V I C O S E E N C A R G O S 

BUH-10TAL 

7 0 T A E 

IIYIOAUES C O R R E N T E S 

*99.4/ I ' .0U0 

<.y9.472 . u u u 

4 9 9 . 4 7 2 . 0 U Ü 

499.472.0UH 

Slit'L (.hl. N T AU A1 EH CRUZEIROS 

ORGAO DER AGUAS EILK'GIA E L É T R I C A - . . E C 

T u l A L S I' B P R 
C Ó D I G O 

3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 4 9 9 . 4 7 2 . 0 Ü 0 

T O T A L 4V9.472.UU0 

4 9 9 . 4 7 2 . 0 0 Ü 

4 9 9 . 4 7 2 . Ü 0 0 

DECRETO N.o 21.652, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983 

Exclui das concessões de subvenção e de 
auxílios para equipamentos e para cons­
trução aprovados mediante decretos às ins­
tituições assistenciais que especifica 

ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e à vista da de-
liberação^do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

http://i5.aoo.oou
http://i5.ooo.aoo
http://400.000.00i
http://20o.oao.oaa
http://B2.157.Ui-
http://fl2.157.B22
http://3S.299.5L/
http://y9.472.uuu

